
REQUERIMENTO N° 076/2019 DE 21 DE JUNHO DE 2019. 

DDs. Vereadores da Câmara Municipal de Acaraú-CE, 

Requerimento para que a Prefeitura Municipal, através 
de suas secretarias de Meio Ambiente e Saúde, oficiem 
a empresa "Loiola Pescados" a fim de que sejam 
tomadas providencias quanto ao transporte dos restos 
de animais utilizados na produção da empresa. 

A empresa Loiola Pescados desempenha um papel de destaque no beneficiamento do 
camarão e na economia de nossa cidade, merecendo por isso nosso reconhecimento 
e apoio. Entretanto, já faz algum tempo que o transporte dos restos de animais utilizados 
na produção da empresa tem incomodado a população de nossa cidade. 

Diariamente, notadamente nos horários comerciais, os caminhões da empresa 
trafegam pelas principais vias de nossa cidade e junto com eles um forte mau cheiro, o 
qual chega a perdurar por horas, incomodando a todos, principalemte os comerciantes 
de alimentos e seus clientes. A situação repercute negativamente na qualidade de vida 
de nossos munícipes, ao ponto deles procurarem esta casa legislativa para reclamar. 

A preocupação manifestada neste requerimento é totalmente pertinente, uma vez que 
busca cuidar de uma clara poluição ao meio ambiente de nossa cidade, além de ser 
também um assunto de saúde pública. 

Destarte, a título de solução para o problema, sugerimos a adoção de algumas 
medidas, quais sejam: a) salgar ou refrigerar os restos animais; b) modificar a rota pela 
qual os caminhões da empresa trafegam e; c) modificar o horário de tráfego dos 
caminhões para a madrugada. 

Ante ao exposto, REQUEIRO à Douta Mesa, depois de ouvido o soberano Plenário, na 
forma regimental, que se digne em oficiar a Prefeitura Municipal para que esta, através 
de suas secretarias de Meio Ambiente e Saúde, oficiem a empresa "Loiola Pescados" a 
fim de que sejam tomadas providências quanto ao transporte dos restos de animais 
utilizados na produção da empresa. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

Salas das Sessões da Câmara Municipal de Acaraú, aos 21 de Junho de 2019. 

DINILTON LIMA ARAUJO 
Vereador (PR) 
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